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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MULTIENTIDADES 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, DE 

7 DE AGOSTO DE 2014.  
  

1. PREÂMBULO  

1.1. O Município de Dona Emma, entidade jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob 

nº. 83.102.426/0001-83, estabelecido à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de 

Dona Emma, Estado de Santa Catarina, representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor Nerci 

Barp, torna público e faz saber que, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital, comunica aos interessados que irá 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de DISPUTA 

ABERTO, visando a FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR PAUL RICHARD ELTERMANN E DOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL; GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

GABINETE DO PREFEITO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO, PARA A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PARA A 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES 

PREVISTAS NESTE EDITAL, e especificações constantes do Termo de Referência que 

compõe o Anexo I deste Edital. 

1.2. Esta licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a relação com as 

quantidades estimadas, bem como o seu preço máximo seguem em planilha anexa (Anexo VI). 

1.3. O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado no endereço eletrônico 

www.donaemma.sc.gov.br e através do Portal eletrônico: http://comprasbr.com.br. 

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.5. Aplica-se a este edital o Decreto Municipal n. 109/2023, de 19 de dezembro de 2023, que 

estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Dona Emma/SC. 

1.6 Aplica-se Decreto Municipal n. 049/2023, de 29 de junho de 2023, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre 
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rendimentos pagos pela administração pública do Município de Dona Emma/SC a pessoas 

jurídicas. 

 

2. CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 13h29m do dia 31 de 

outubro de 2024. 

2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 13h30m do dia 31 de 

outubro de 2024. 

2.3.  INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: logo após a análise das propostas. 

2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários 

limites previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário 

do início da disputa, no Sistema Eletrônico no endereço “http://comprasbr.com.br”. 

2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, 

por meio de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e 

excluídos até a data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 

2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame gerada pelo sistema. 

2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos 

trabalhos do Pregoeiro e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

2.8. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site Compras 

BR – Portal de Licitações: http://comprasbr.com.br.  

2.9 As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Agente de Contratação 

do Município de Dona Emma, no seguinte endereço e contatos:  

 

TELEFONE: (47) 3364-2828;  

E-MAIL: compras@donaemma.sc.gov.br;  

ENDEREÇO: Rua Alberto Koglin, n. 3493, Bairro Centro, Município de Dona Emma/SC, CEP 

89155-000;  

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: Segunda à sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 16h00min. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR PAUL RICHARD ELTERMANN E DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL; GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O GABINETE DO PREFEITO, PARA 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, PARA A 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, e especificações constantes 
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do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Edital. 
 

4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS   

4.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os 

seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas 

Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a 

todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem 

a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. O Município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas 

Anticorrupção, cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável:  

4.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente as dispostas na Lei 

Federal n° 12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus 

acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e 

terceiros. 

4.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 

12.846/2013.  

 

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados exclusivamente por 

intermédio da plataforma onde ocorrerá o certame. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial do município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora do 

prazo estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2.  

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a este 

Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes.  

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo ao Pregoeiro concedê-lo 

excepcionalmente em decisão motivada.  

5.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito 

de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.  

5.8. As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem estritamente 

informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

6.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

6.1.1 Este Processo Licitatório é exclusivo para empresas que usufruírem dos privilégios 

estabelecidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
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nº 147, de 7 de agosto de 2014, no tocante à regularidade fiscal e a exclusividade. Os 

microempreendedores individuais (MEI), as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) deverão apresentar no credenciamento, a seguinte documentação: 

 

a) Certidão que ateste o seu enquadramento como ME ou EPP, expedida pela Junta 

Comercial do Estado sede do licitante. A certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a 

menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura da presente licitação;  

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, afirmando ainda que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

6.2. Não é permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão. 

6.3.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Dona Emma/SC, durante o prazo da sanção aplicada.   

6.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação. 

6.3.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº. 

14.133/2021. 

6.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.3.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

licitado. 

6.3.6. Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de 

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros 

estabelecidos neste edital. 

6.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores/sócios/representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais/tecnológicos/ humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico comum. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços 

e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos no item 2 deste Edital. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Portal de Licitações 

– Compras BR, através do site “http://comprasbr.com.br”. 
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7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e obrigará o proponente vencedor a executar os serviços nas condições, locais e prazos 

definidos. 

7.8. O microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante o seu regime 

de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44, 45 e 48 da 

Lei Complementar n. 123/2006. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas 

obrigações. 

8.2. O objeto descrito na proposta, deverá estar totalmente e estritamente dentro das 

especificações contidas para o item do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

8.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

8.6. Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

8.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no item 2 deste Edital. 

8.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato/Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital. 
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8.10. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, encargos 

da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

8.11. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 

02 (dois) dígitos após a vírgula. 

8.12. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento 

dos respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de 

conformidade de cada item. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. As empresas interessadas em participar deste Processo Licitatório deverão ser pessoa 

jurídica, comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, 

bem como apresentar toda a documentação de habilitação, que poderá ser cadastrada 

concomitantemente com a proposta de preços, na forma prevista neste Edital, em formato 

digital, exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário previsto no item 2 deste Edital, 

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. Caso a 

documentação de habilitação não seja anexada concomitantemente com a proposta de preços, 

a empresa declarada vencedora, será convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema, no prazo de 10 (dez) 

minutos, em observância ao art. 63, I, da Lei 14.133/2021. São documentos de habilitação: 

 

9.1 Habilitação Jurídica:  

9.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou; 

Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

constituição da diretoria em exercício, ou; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

9.1.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.1.7. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, que trata de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da Licitante, emitida há menos de 90 

(noventa) dias.  
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9.2 Habilitação Econômico-Financeira 

9.2.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro 

da falência da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor.  

9.2.2. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 

judicial; 

9.2.3. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com 
a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo 

juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido pela instância 
judicial competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para participar do 

certame. 

 

Obs.: Em relação ao Estado de Santa Catarina, a certidão poderá ser emitida através do seguinte 

link: https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true.  

 

9.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante  

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

9.4. Habilitação Técnica 

9.4.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito privado ou público de reconhecida idoneidade, que comprove ter a empresa licitante 

executou objeto compatível em características com o objeto licitado. O atestado deve ser datado 

e assinado pelo responsável. 

9.4.2 Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento em vigor, emitido(a) pela Vigilância 

Sanitária sob a qual está jurisdicionado. 

 

9.5 Declarações: 

9.5.1. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. (item 1 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração 

Unificada); 

9.5.2. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
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fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (item 2 do Anexo III do Edital – Modelo 

de Declaração Unificada); 

9.5.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  (item 3 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação (item 4 do 

Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e de que, na 

execução do objeto contratual, serão observados os requisitos técnicos de segurança e sigilo 

necessários (item 5 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (item 

6 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.7. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação (item 7 do 

Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.8. Declaração que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação neste processo (item 8 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada);  

9.5.9. Demais declarações obrigatórias constantes no Anexo III do Edital - Modelo de 

Declaração Unificada. 

 

9.1.6. OBSERVAÇÕES 

9.1.6.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

9.1.6.2.  Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.1.6.3. Para os documentos de habilitação que não apresentarem prazo de validade, considerar-

se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

9.1.6.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso 

quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

9.1.6.5. A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de 
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habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

9.1.6.6. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando 

esclarecer o processo. 

9.1.6.7. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

9.1.6.8.  Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade. 

9.1.6.9. Será verificado eventual enquadramento nas vedações elencadas neste edital mediante 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.1.6.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômica-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.6.11. A documentação de habilitação ficará disponível para o Pregoeiro e demais licitantes 

somente após o término da fase de lances.  

 

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no item 2 deste Edital, no Compras BR – Portal de Licitações. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

11.3. Todas as propostas classificadas serão consideradas para lances na fase de disputas e 

ordenadas por valor, de forma decrescente. 

 

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no Compras BR – Portal de Licitações, terá início 

a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, e abertura da etapa de lances feita pelo Pregoeiro. 

12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, 

mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes. 

12.3. Fica a critério do Pregoeiro autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante 

exclusivamente através do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. 

12.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
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retornando o Pregoeiro, assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, 

será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos representantes das 

empresas participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do Portal, divulgando data e 

hora de reabertura da sessão. 

 

13. MODO DE DISPUTA ABERTO 

13.1. Neste pregão o modo de disputa adotado é o “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.4. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por cento), 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

13.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

 

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

14.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos na lei. 

14.2. Este Processo Licitatório é exclusivo para empresas que usufruírem dos privilégios 

estabelecidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, no tocante à regularidade fiscal e a 

exclusividade. 

 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o 

Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o 

fornecedor declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o 

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor 

estimado, será declarada vencedora no pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as 

empresas subsequentes. 

15.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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16. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema eletrônico, 

que o mesmo apresente seu melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

16.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência. 

16.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

16.4 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Proposta. 

16.5 A Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame.  

 

17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

17.1. A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, via sistema, a Proposta de Preços 

readequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários. 

17.2. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente 

justificado e a critério do Pregoeiro. 

17.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

18. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

18.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 9, cadastrados na plataforma 

eletrônica, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 

aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

18.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado os documentos 

exigidos neste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério do Pregoeiro, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

18.3 Para fins de habilitação/contratação, após a divulgação do(s) vencedor(res), o Pregoeiro 

realizará consulta dos cadastros mencionados a seguir:  

18.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

18.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 18.3.3 - Lista de Inidôneos e o 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::). 
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18.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

18.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

18.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

18.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

19. RECURSOS 

19.1. Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informado no chat 

do sistema, e aqueles que desejarem recorrer contra decisões do Pregoeiro poderão fazê-lo, 

manifestando sua intenção diretamente no sistema. O Pregoeiro irá definir o prazo final de 

recebimento das intenções de recurso. Passado o prazo estabelecido, as intenções de recursos 

serão julgadas e será aberto prazo para apresentação de razões e contrarrazões do recurso, sendo 

que estes prazos serão todos informados no chat.  

19.2. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. A falta de manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 

19.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

19.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

19.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.6. O pedido de reconsideração, poderá ser feito no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

19.7. O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou à 

decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

20. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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20.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

20.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

20.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

20.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

21. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

21.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via e-mail a assinar a 

ata de registro de preços, que obedecerá a minuta anexa a este Edital, no prazo    de 5 (cinco) 

dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

21.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assumirem a situação de vencedores. 

21.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.; 

21.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES 

22.1. Caberá ao Município: 

22.1.1. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

22.1.2. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho; 

22.1.3. Fiscalizar a entrega do objeto; 

22.1.4. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados 

neste Edital. 

 

22.2. Caberá à empresa vencedora:  
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22.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços gerada a partir deste Processo Licitatório; 

22.2.2. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

22.2.3. Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem 

como as condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis;  

22.2.4. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital;  

22.2.5. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica;  

22.2.6. Manter as informações de cadastro atualizadas com o Município de Dona Emma (e-

mails e telefones). 
 

23. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.  

23.2. A Gestão do Contrato, será feita pela servidora Angela Aparecida de Camargo, nos termos 

do Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

23.3. A Fiscalização do Contrato, será feita pelo servidor Paulo Luciano Jagielski, nos termos 

do Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

23.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

materiais contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

23.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo 

ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado.  

23.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática.  

23.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 
 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão custeadas com recursos previstos 

por conta das seguintes dotações do orçamento vigente:  

 

24.1.1 Município de Dona Emma:  

 

Órgão.....: 02 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Unidade.: 02.001 - Administração Geral 

Atividade: 04.122.0002.2.101 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 
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Órgão.....: 02 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Unidade.: 02.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.243.0007.2.307 - Manutenção do Conselho Tutelar 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 03 - Secretaria de Adm. Finanças e Planejamento 

Unidade.: 03.001 - Serviços de Administração 

Atividade: 04.122.0003.2.200 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 

Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.301 - Manutenção dos Serviços de Ação Social 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 

Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.305 - Manutenção do Programa de Benefícios Eventuais 

Recursos.: 

Recursos.: 

1.500.0000.0000 

1.661.0000.0000 

- 

- 

Recursos Ordinários 

Transferências do Sistema Único de Assistência Social 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 

Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.304 - Manutenção das Atividades do CRAS 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

  
Órgão.......: 04 - Secretaria da Assistência Social 

Unidade....: 04.001 - Fundo Municipal de Assistência Social de Dona Emma 

Atividade..: 08.241.0007.2.300 - Manutenção de Atividades da Melhor Idade 

Recursos....: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento...: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.361.0005.2.501 - Manutenção da Secretaria da Educação 

Recursos.: 1.500.1001.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 
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Atividade: 12.306.0005.2.519 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar - Creche 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.306.0005.2.518 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar- Pré-Escolar 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.306.0005.2.500 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar- Ensino 

Fundamental 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.361.0005.2.509 - Manutenção do Ensino Fundamental 

Recursos.: 1.500.1001.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Elemento.: 3.3.90.39.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 08 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Unidade.: 08.001 - Setor de Obras e Serviços Urbanos 

Atividade: 04.122.0014.2.700 - Manutenção da Secretaria da Obras e Serviços Urbanos 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - 

 

Gêneros de Alimentação 

24.1.2 Fundo Municipal da Saúde:  

 
Órgão.....: 05 - Secretaria da Saúde 

Unidade.: 05.001 - Fundo Municipal da Saúde de Dona Emma 

Atividade: 10.301.0006.2.400 - Manutenção dos Serviços Atenção Básica de Saúde 

Recursos.: 1.500.1002.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 

Elemento.: 3.3.90.30.30.07.00 - Gêneros de Alimentação 

 

25. PRAZO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1.   O prazo máximo para entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da 

emissão do pedido formalizado pelo município.  

25.2.  A entrega do material, objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuada no 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, nos locais indicados pelas Secretarias 

solicitantes e dos pedidos de Merenda Escolar conforme cronograma e locais indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto. 

25.3. O horário de entrega será o horário de expediente de cada secretaria solicitante 

determinado pelo Decreto n. 26/2024, ou outro que venha substitui-lo. 
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25.4 O recebimento provisório do objeto ocorrerá pelo servidor responsável pela fiscalização 

do contrato, mediante conferência do material, confrontando com as especificações contidas 

neste Termo de Referência, bem com a quantidade determinada na Autorização de 

Fornecimento. 

25.5 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados 

todos os procedimentos para conferência do material, pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega do objeto. 

25.6 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, 

defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 

contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de Dona 

Emma, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

25.7. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos:  

Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  

a) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por 

escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.  

b) A vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.  

 c) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas. 
 

26. DO PAGAMENTO  

26.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias do recebimento 

definitivo da quantidade solicitada e após emissão de Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado 

através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao 

fornecedor.  

26.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

27. DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES  

27.1. Conforme item 12 do Estudo Técnico Preliminar não foram verificados riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

28. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 28.1 

deste Edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

28.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 28.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

28.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  

28.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

28.6. A aplicação das sanções previstas no item 28.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

28.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 28.2 do presente  

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

28.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pelo pregoeiro, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.9. Serão indeferidas pelo pregoeiro, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

28.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

28.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

28.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 28.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

29. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

29.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara: 

29.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos 

seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

29.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na LGPD e demais leis aplicáveis. 

29.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da 

execução dos serviços; 

29.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus 

contratantes e da sociedade;  

29.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços; 

29.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário 

e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta 

(60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

29.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento 

com terceiros.  

29.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e 
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registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

29.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá o contrato/ata de registro de preços para 

assinatura e posteriormente autorização de fornecimento. 

30.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento da ata 

do registro de preços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

30.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.  

30.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. Quando for o 

caso, estes deverão ser enviados via sistema. 

30.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

30.6. As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo 

todas as informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico 

https://donaemma.sc.gov.br/licitacoes/ 

30.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a 

legislação aplicável. 

30.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

30.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a 

legislação aplicável. 

31.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

e) ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar  

f) ANEXO VI – Relação de Itens. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência para a Formalização de Registro de 

Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para a manutenção do programa 

de merenda escolar da Escola de Ensino Fundamental Professor Paul Richard Eltermann 

e dos Centros de Educação Infantil e gêneros alimentícios para o Gabinete do Prefeito, 

para a Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, para a Secretaria da 

Assistência Social, para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para a Secretaria da 

Educação, Cultura e Desporto, e para o Fundo Municipal de Saúde deste Município. 

 

2. RELAÇÃO DESCRITIVA, QUANTITATIVA E VALOR MÁXIMO: 
2.1 A relação de itens, com as quantidades estimadas, bem como o seu preço máximo seguem em 

planilha anexa (Anexo VI do Edital).  

2.2 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada entre o Município e a 

licitante(s) vencedora(s) será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

2.4 Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens, correrão por conta do 

FORNECEDOR, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

2.5 A não entrega dos itens dentro dos prazos, ensejará a revogação da ata de registro de preços 

e a aplicação das sanções legais previstas. 

2.6 A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento 

da Ordem de Compra ou outro documento equivalente. 

2.7 O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 

definitivamente o objeto da contratação. 

2.8 O FORNECEDOR ficará obrigado a entrega dos itens, de acordo com as especificações 

exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Ordem de 

Compra/Autorização de Fornecimento. 

2.9 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda 

execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação na licitação. 

2.10 O FORNECEDOR arcará com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

2.11 O FORNECEDOR responderá pelos vícios dos itens que se compromete a prestar, e por 

quaisquer danos que venha a causar inclusive perante terceiros, ficando a Administração isenta 

de qualquer responsabilidade. 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição do presente objeto visa estabelecer uma ata de registro de preço com empresa(s) 

especializada(s) em fornecer alimentos variados e seguros para a manutenção do programa de 

merenda escolar, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento dos alunos da rede 

municipal de ensino. Busca-se garantir a melhoria do rendimento escolar, a segurança alimentar 

e nutricional dos alunos, bem como atender às condições de saúde daqueles que necessitam de 

atenção específica. Estar em conformidade e atender as recomendações da LEI Nº 11.947, de 

16 de junho de 2009, e da RESOLUÇÃO Nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõem sobre o 

atendimento da alimentação escolar dos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

3.2 Atender a demanda das demais secretarias: Gabinete do Prefeito, Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento, Secretaria da Assistência Social, Secretaria de Obras 

e Serviços Urbanos, para a Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, e o Fundo Municipal 

de Saúde do municipio. 

3.3 Este processo licitatório necessita ser realizado devido os referidos itens ficarem desertos 

ou fracassados no Processo Licitatório 90/2024. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ENTREGA 

4.1  O prazo máximo para entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da emissão do 

pedido formalizado pelo município por meio de Autorização de Fornecimento.  

4.2. A entrega do material, objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuada no 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, nos locais indicados pelas Secretarias 

solicitantes e dos pedidos de Merenda Escolar conforme cronograma e locais indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.  
4.3 O recebimento provisório do material ocorrerá pelo servidor responsável pela fiscalização 
do contrato, mediante conferência do produto, confrontando com as especificações contidas 
neste Termo de Referência, bem com a quantidade determinada na Autorização de 
Fornecimento. 
4.4 O recebimento dado nas faturas (ou documento afim) apresentada por transportadora a 
serviço do fornecedor não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo; 
4.5 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados 
todos os procedimentos para conferência do material, pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias uteis a contar da data da entrega do material. 
4.6 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, 
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de Dona 
Emma, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

4.7 O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  

b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por 

escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.   

c) Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, renova-se a quantidade 
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registrada inicialmente. 

4.8 Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
 

NOME DA UNIDADE 
ESCOLAR 

ENDEREÇO BAIRRO 

CEI MENINO DEUS RUA 25 DE JULHO Nº 118 CENTRO 

CEI ELZA RIZZIERI E 

SUAS EXTENSÕES 

ELIZEO SCHMITT Nº 60 CENTRO 

EEF PAUL RICHARD 

ELTERMANN 

JOÃO HAMM Nº 3170 NOVA ESPERAÇA 

CEI CRIANÇA FELIZ JOÃO HAMM S/N NOVA ESPERANÇA 

CEI DA MONICA CAMINHO PINHAL, 
ESTRADA GERAL 

CAMINHO PINHAL 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

RUA 25 DE JULHO Nº 77 CENTRO 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DONA 

EMMA  

RUA ALBERTO KOGLIN 
Nº 3493 

CENTRO 

UNIDADE BASICA DE 

SAÚDE MARIO FRARE 

RUA ANTONIO FRARE 
Nº 73 

CENTRO 

SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RUA ALBERTO KOGLIN 
Nº 3493 

CENTRO 

CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CRAS) 

RUA ANTONIO FRARE 
Nº  51 

CENTRO 

 

4.9 Os itens deverão ser entregues após o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e Licitações e conforme descrição 

abaixo: 

4.10 Os gêneros alimentícios dos itens 97 e 98 (Carne Bovina em cubos, e Carne De Frango 

Corte Peito,) deverão ser entregues SEMANALMENTE OU QUINZENALMENTE nas 

unidades, conforme cronograma que será enviado pelos Responsáveis pela Merenda Escolar. 

4.11 Os gêneros alimentícios dos itens 71, 72, 73, 74 e 75 (Pão doce tipo cachorro quente, pão 

fatiado integral, pão fatiado caseiro, pão sem glúten e sem lactose, pão vegano) deverão ser 

entregues SEMANALMENTE, conforme cronograma que será enviado pelos Responsáveis 

pela Merenda Escolar. 
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4.12 Os demais itens de gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas Unidades 

Escolares SEMANALMENTE OU QUINZENALMENTE, conforme cronograma que será 

enviado pelos Responsáveis pela Merenda Escolar. 

4.13 Os itens deverão ser entregues conforme a necessidade e cronograma repassado pelos 

responsáveis das secretarias do município de Dona Emma, em até 48 (quarenta e oito) horas 

úteis, após o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras e Licitações. O não cumprimento desta condição acarretará em 

cobrança de multa diária por atraso, exceto se a empresa licitante comprovar não ter culpa no 

atraso. 

4.14 A fiscalização das entregas ocorrerá a cargo dos responsáveis pelo recebimento dos 

produtos da Alimentação Escolar, designados em portaria e pelas nutricionistas da Secretaria 

Municipal de Educação, através de visitas técnicas de rotinas aos centros educacionais e via 

solicitação da Secretaria de Educação ou diretor(a) do local via e-mail. Sendo que as 

nutricionistas e/ou fiscais de contrato podem solicitar substituição de produto que não estiver 

em conformidade com edital, realizar nova avaliação sensorial em casos em que o produto 

entregue esteja em desacordo com a qualidade exigida, solicitar a presença da vigilância 

sanitária quando houver risco eminente de saúde ao aluno, com produtos entregues vencidos, 

deteriorados, entre outros. 

4.15 A pessoa que receberá os itens será orientada a assinar a planilha de recebimento APENAS 

SE o item estiver de acordo com a descrição deste termo de referência, ficando, assim, as 

unidades escolares com o direito de não receber os itens que estiverem em desacordo, devendo 

o mesmo ser reposto EM NO MÁXIMO 24 HORAS. 

4.16 Poderão ocorrer análises de laboratório especializado a qualquer tempo, por ordem da 

Secretaria Municipal de Educação para certificar a qualidade dos produtos recebidos. 

4.17 Todas as despesas com as entregas dos itens correrão por conta da empresa, DESPESAS 

ESTAS PREVISTAS E/OU COMPUTADAS NA PROPOSTA. 

4.18 A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, bem como também aos 

cronogramas de entrega dos itens nas Unidades Escolares, assim como as entregas com 

Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante. 

4.19 Para a perfeita entrega dos itens, o FORNECEDOR deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

4.20 O veículo que transporta alimentos deve ser exclusivo para esse fim, deve manter a 

integridade do produto, sem transportar outras cargas que comprometam a segurança do 

produto. Os veículos devem apresentar-se higienizados, isentos de resíduos de alimentos e 

materiais, como caixas, sacos, palhas e outras para evitar contaminação dos produtos 

transportados e atenderem a temperatura adequada para cada produto em conformidade com a 

ANVISA. A empresa, em hipótese alguma, poderá entregar alimentos com materiais de limpeza 

na mesma carga/entrega. 

4.21 Referente a entrega de produtos perecíveis como: carnes e produtos cárneos, iogurte, 

queijo e similares, sucos, manteiga e gorduras em embalagens não metálicas, que requeiram 

temperatura especial de conservação o transporte deverá ser fechado, isotérmico, refrigerado e 

no caso de alimentos congelados é necessário sistema de gerador de frio, conforme a legislação 
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vigente de cada produto. Os termômetros dos veículos devem estar em perfeitas condições de 

funcionamento, os estrados, prateleiras, caixas, ganchos removíveis para facilitar a limpeza e 

desinfecção. O veículo deverá possuir alvará sanitário que será conferido no momento da 

entrega dos produtos. 

4.22   Exigências para conservação de alimentos perecíveis: 

- Frio: 4 a 10C e/ou conforme especificações do fabricante 

- Congelado: - 12C, a -18C. 

4.23 Os produtos deverão ser separados por local de consumo e os mesmos deverão sempre ser 

identificados por local de entrega. 

4.24 Os funcionários responsáveis pelas entregas deverão apresentar-se com o vestuário 

adequado: vestimentas de cor clara, limpas, meias, sapato fechado, boné, touca ou gorro de cor 

clara; todos em boas condições de higiene e conservação. 
 

5. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS MATERIAIS 
5.1 Aplica-se as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
5.2 Todos os itens a serem entregues pela CONTRATADA deverão possuir validade mínima 
de 04 (quatro) meses contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal e recebimento 
definitivo, exceto alimentos perecíveis que possuem validade própria conforme regulamentação 
da ANVISA. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE,        inclusive no 

que se referir ao acesso às dependências onde serão entregues os objetos  contratados. 

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de cinco dias úteis. 
6.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato. 
6.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do objeto deste contrato. 
6.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
6.6 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação. 
6.7 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte 
e entrega do(s) bem(ns). 
6.8 Comunicar formalmente ao Município de Dona Emma qualquer anormalidade que interfira 
no bom andamento da execução da contratação. 
6.9 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão considerada 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA e estão 
sujeitas sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.10 A CONTRATATA não poderá subcontratar terceiro para que este execute, em seu nome, 

as obrigações assumidas por este, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste termo de 

referência. 
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6.11 Os produtos cotados pela CONTRATADA devem ser de primeira qualidade e estar 

rigorosamente de acordo com as especificações exigidas e, deverão obedecer necessariamente 

às normas de qualidade, estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores competentes. 

6.12 Todos os itens a serem entregues pela CONTRATADA deverão conter na embalagem, 

em local visível: marca, data de fabricação, data de validade e o número do lote. 

6.13 A data de fabricação dos produtos entregues pela CONTRATADA não pode ser superior 

a 60 (sessenta) dias no ato da entrega. 
6.14 Todos os itens a serem entregues pela CONTRATADA deverão possuir validade mínima 
de 04 (quatro) meses contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal e recebimento 
definitivo, exceto alimentos perecíveis que possuem validade própria conforme regulamentação 
da ANVISA. 

6.15 Os itens deverão ser entregues pela CONTRATADA em embalagem original e íntegra, 

ou seja, a embalagem não pode estar furada, rasgada, amassada e/ou enferrujada. 

6.16 Todas as despesas relacionadas com a aquisição e entrega dos itens correrão por conta 

da CONTRATADA. 

6.17 Ficará sob total responsabilidade da CONTRATADA, realizar o transporte adequado e 

manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

6.18 Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual deverá 

sujeitar-se à condição de depositário das mercadorias adquiridas até que totalmente 

requisitadas, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município de Dona Emma/SC pelo 

armazenamento. 

6.19 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo 

de Referência, no Edital de Pregão e em seus Anexos. 

6.20 Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustadas. 

6.21 Entregar o(s) material(ais) conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Desporto, assim como das demais Secretarias do Município de Dona Emma. 

6.22.A CONTRATADA obriga-se a garantir à Secretaria Municipal de Educação do município 

de Dona Emma/SC, assim como as demais Secretarias Municipais, quando solicitado, análise 

da qualidade da(s) mercadoria (s) solicitada (s). 

6.23. A CONTRATADA deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após o recebimento da notificação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) item 

(s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo 

com as especificações deste termo de referência, dentre outros. 

6.24 Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 

naturalmente se espera. 

6.25 Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações 

e/ou não estejam adequados para uso. 

6.26 A entregas são semanais ou quinzenais de acordo com a necessidade e pedido da 

nutricionista e secretários municipais.  

6.27 Os produtos como carnes, derivados de carnes, frios, queijos, deverão ser, 

obrigatoriamente transportados em caixas térmicas devidamente higienizadas ou em veículos 

refrigerados, devidamente aferidos conforme legislação vigente. 

a) 6.28 As frutas e hortaliças deverão apresentar as características bem definidas, estarem 
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fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças, estarem em perfeitas condições de conservação, 

maturação e de acordo com o especificado. 

b) 6.29 No ato da entrega, para apresentar o devido controle de qualidade, amostras dos 

hortifrútis como laranja, beterraba, batata, batata doce e maçã, poderão ser cortadas em frente 

ao entregador, caso haja quaisquer dúvidas/suspeitas quanto a qualidade da polpa do produto, 

devendo às custas das amostras ser do fornecedor, não prejudicando a quantidade entregue nas 

Unidades. 

c) 6.30 Os ovos de galinha deverão ser embalados no máximo 07 (sete) dias antes das 

respectivas datas de entrega. 

d) 6.31 Os morangos in natura deverão ser embalados em bandejas transparentes e 

íntegras, devidamente rotuladas com nome do produto, nome do produtor, peso líquido, data 

que o produto foi embalado, entre outras informações previstas na legislação vigente. 

e) 6.32 Os pães deverão ser entregues com data de fabricação no máximo 1 dia antes da 

entrega, devem ser frescos, devidamente etiquetados com data de produção e validade de no 

máximo 5 dias, apresentar as informações nutricionais e lista de ingredientes.  

f) 6.33 Todos os alimentos devem ser entregues em caixas plásticas limpas e em perfeitas 

condições de uso. Alimentos entregues em caixas sujas serão devolvidos imediatamente, 

devendo a empresa responsável repor as mercadorias em até 24 horas após a devolução. 

g) 6.34 Os entregadores, deverão estar devidamente identificados com crachás e 

uniformes. Os mesmos deverão fazer uso de roupas, calçados fechados e acessórios limpos, 

manter as unhas aparadas e limpas e hábitos higiênicos adequados. Não será permitida a entrada 

de entregadores dentro das cozinhas e nas demais dependências das unidades escolares, que não 

sejam os acessos e as áreas para o recebimento de mercadorias. 

h) 6.35 Todos os produtos estarão sujeitos a análise laboratorial para confirmação dos 

dados especificados. 

i) 6.36 Os produtos beneficiados, processados, congelados deverão estar empacotados em 

embalagens íntegras e identificados adequadamente, isto é, com nome e composição do 

produto, informação nutricional, lote, data de fabricação, data de validade, descrição nome, 

registro no órgão oficial regulamentador, quantidade (peso) e condições de armazenamento. No 

ato da entrega as mercadorias devem ser conferidas, peso, embalagens, validade, marcas.  

j) 6.37 Os produtos em desacordo devem ser reclamados e devolvidos no ato da entrega 

ou se identificados posteriormente ao ato da entrega, as custas serão por conta do fornecedor.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Emitir nota de empenho. 

7.2 Fornecer no prazo as informações necessárias para que a empresa contratada possa executar 

plenamente o objeto contratado. 

7.3 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
7.4 Receber o objeto, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo recebimento. 
7.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
7.6 Efetuar o pagamento devido pela entrega dos bens, desde que cumpridas pela 
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 
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8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.1 Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota 

fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue  ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 
8.2 A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
8.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento  de preços ou correção 
monetária. 
8.4 A CONTRATADA deverá manter sua regularidade fiscal e trabalhista durante toda a 

vigência da contratação. 
8.5 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que o objeto foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
8.6 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste contrato. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A empresa contratada para este processo de licitação, deverá demonstrar sua habilitação diante 

dos seguintes documentos: 

 

9.1 Habilitação Jurídica:  

9.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou; 

Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

constituição da diretoria em exercício, ou; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

9.1.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.1.7. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, que trata de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da Licitante, emitida há menos de 90 

(noventa) dias.  
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9.2 Habilitação Econômico-Financeira 

9.2.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro 

da falência da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor.  

9.2.2. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 

judicial; 
9.2.3. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com 

a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo 
juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido pela instância 

judicial competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para participar do 

certame. 

 

Obs.: Em relação ao Estado de Santa Catarina, a certidão poderá ser emitida através do seguinte 

link: https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true.  

 

9.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do 

domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante  

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

9.4. Habilitação Técnica 

9.4.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito privado ou público de reconhecida idoneidade, que comprove ter a empresa licitante 

executou objeto compatível em características com o objeto licitado. O atestado deve ser datado 

e assinado pelo responsável. 

9.4.2 Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento em vigor, emitido(a) pela Vigilância 

Sanitária sob a qual está jurisdicionado. 

 

9.5 Declarações: 

9.5.1. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. (item 1 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração 

Unificada); 

9.5.2. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (item 2 do Anexo III do Edital – Modelo 

de Declaração Unificada); 
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9.5.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  (item 3 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação (item 4 do 

Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e de que, na 

execução do objeto contratual, serão observados os requisitos técnicos de segurança e sigilo 

necessários (item 5 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (item 

6 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.7. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação (item 7 do 

Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada); 

9.5.8. Declaração que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação neste processo (item 8 do Anexo III do Edital – Modelo de Declaração Unificada);  

9.5.9. Demais declarações obrigatórias constantes no Anexo III do Edital - Modelo de 

Declaração Unificada. 
 

10. DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A quantidade de materiais é mera estimativa de consumo. 

10.2 O Contratado não terá direito em reclamar a quantidade que porventura não lhe for 

solicitada. 
10.3 O Contratado deverá entregar os objetos, independente da quantidade solicitada. 

 

SONIA DA SILVA 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

 

CASIO MARCILIO  

Secretario do Gabinete 
 

JONAS BIFF 

Secretario da Saúde 
 

GREICIANE GESSER LANGE 

Nutricionista 

 

Dona Emma/SC, 04 de outubro de 2024 
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ANEXO II 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos proposta para fornecimento de itens do objeto do Pregão Eletrônico nº 102/2024, 

realizado pelo Município de Dona Emma: 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

 

2 - DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

E-MAIL: 

 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS 
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A proponente declara conhecer e concordar com todos os termos e condições do Pregão Eletrônico nº 

90/2024 e seus anexos. 

 

5 - LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO  

De acordo com o especificado no Edital. 

 

6 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

…... (…...) dias contados da data da sessão pública do Pregão (prazo mínimo de 60 dias) 

 

7 - OBJETO PROPOSTO E PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN  

 

QUANT VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL  

R$ 

01      

02      

 

Local e Data 

 

 

 

 

                                              Nome representante completo 

                                              CPF:       

                                              Cargo: 

                                               

                                               

 

 

 

 

.  
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PREGÃO ELETRÔNICO 102/2024 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, declara o seguinte: 

 

1. DECLARA que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.  

2. DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no 

ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 

3. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

4. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

5. DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 

a) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

b). As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

c) As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
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d) Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 

e) A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

f) A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

6. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7. DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, assim como, está 

ciente que caso seja contratada pela administração, durante a vigência do contrato, não poderá 

contratar pessoa física ou subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

possuírem vínculos nos mesmos termos declarados neste item. 

8. DECLARA, que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 

neste processo, estabelecidos no presente edital e em seus anexos, estando ciente de todos os 

seus termos, podendo responder administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das 

informações e documentos apresentados. 

9. DECLARA que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10. DECLARA que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo, inclusive não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera do governo, estando aptos a contratar com o poder público. 

11. DECLARA, que não está enquadrada nos impedimentos para disputa de licitação ou 

execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12. DECLARA, que tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações 

necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do Edital supra 

13. DECLARA, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, cuja 

função/cargo é XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do instrumento de contrato ou documento equivalente. 

14. DECLARA que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo, bem 

como em caso de eventual contratação, concorda que o contrato ou documento equivalente seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXX 

Poderá ser enviado para assinatura utilizando certificado digital: (   ) Sim  (   ) Não 

 

15. Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Município de Dona Emma, solicitando atualização cadastral. 

 

Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução do objeto proposto. Sendo isto o que havia a 

declarar. 

 

 

Município/Estado, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante legal 

(Nome Legível/Cargo) 

 

Observação: a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a 

razão social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente e ser 

cadastrada concomitantemente com a proposta de preços, na forma prevista neste 

Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema, conforme previsto no 

item 9.1 do edital. 

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, deverá 

ser suprimida da declaração. 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ….. 

 

O Município de Dona Emma/SC, representado por seu Prefeito Municipal, .... nos termos das 

Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em 

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, RESOLVE 

registrar o preço ofertado pela Empresa Fornecedora ……………………………… 

(qualificação)….., representada por …….., doravante determinada simplesmente 

FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata de Registro de Preços, 

mediante as seguintes clausulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 102/2024 realizado 

pelo Município de Dona Emma/SC, e à proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes,  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: FORMALIZAÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA 

ESCOLAR DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR PAUL 

RICHARD ELTERMANN E DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL; GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O GABINETE DO PREFEITO, PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, PARA A SECRETARIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E 

PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS  

3.1 Ficam registrados os seguintes itens e valores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN  

 

QUANT VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL  

R$ 

01      

02      

VALOR TOTAL – R$   

 

CLAUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO  
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4.1 O prazo de entrega deverá ser em até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da emissão 

do pedido formalizado pelo município.  

4.2.  A entrega do material, objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuada no 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, nos locais indicados pelas Secretarias 

solicitantes e dos pedidos de Merenda Escolar conforme cronograma e locais indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto. 

4.3. O horário de entrega será o horário de expediente de cada secretaria solicitante determinado 

pelo Decreto n. 26/2024, ou outro que venha substitui-lo. 

4.4 O recebimento provisório do objeto ocorrerá pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato, mediante conferência do material, confrontando com as especificações contidas neste 

Termo de Referência, bem com a quantidade determinada na Autorização de Fornecimento. 

4.5 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados 

todos os procedimentos para conferência do material, pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega do objeto. 

4.6 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, 

defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 

contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de Dona 

Emma, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

4.7. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos:  

Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  

a) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por 

escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.  

b) A vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.  

 c) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas. 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA E DO 

MUNICIPIO 

5.1 Caberá ao MUNICÍPIO: 

5.1.1. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

5.1.2. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho; 

5.1.3. Fiscalizar a entrega do objeto; 

5.1.4. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste 

Edital. 

 

5.2 Caberá à empresa vencedora:  

5.2.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive 

no que se referir ao acesso às dependências onde serão entregues os objetos contratados 

5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 1 (um) dia útil.  

5.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
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CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

deste contrato. 

5.2.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto deste contrato. 

5.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.2.6. Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no 

decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação. 

5.2.7. Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, 

transporte e entrega do(s) bem(ns). 

5.2.8. Comunicar formalmente ao Município de Dona Emma qualquer anormalidade que 

interfira no bom andamento da execução da contratação. 
5.2.9 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão considerada 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA e estão 
sujeitas sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA SEXTA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

6.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de 

acordo com a quantidade informada neste edital. 

 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão custeadas com recursos previstos 

por conta das seguintes dotações do orçamento vigente:  

 

7.1.1 Município de Dona Emma:  

Órgão.....: 02 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Unidade.: 02.001 - Administração Geral 

Atividade: 04.122.0002.2.101 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 

Órgão.....: 02 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Unidade.: 02.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.243.0007.2.307 - Manutenção do Conselho Tutelar 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 03 - Secretaria de Adm. Finanças e Planejamento 

Unidade.: 03.001 - Serviços de Administração 

Atividade: 04.122.0003.2.200 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 
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Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.301 - Manutenção dos Serviços de Ação Social 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 

Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.305 - Manutenção do Programa de Benefícios Eventuais 

Recursos.: 

Recursos.: 

1.500.0000.0000 

1.661.0000.0000 

- 

- 

Recursos Ordinários 

Transferências do Sistema Único de Assistência Social 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 04 - Fundo Municipal da Assistência da Assistência Social 

Unidade.: 04.001 - Assistência Social 

Atividade: 08.244.0007.2.304 - Manutenção das Atividades do CRAS 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

  
Órgão.......: 04 - Secretaria da Assistência Social 

Unidade....: 04.001 - Fundo Municipal de Assistência Social de Dona Emma 

Atividade..: 08.241.0007.2.300 - Manutenção de Atividades da Melhor Idade 

Recursos....: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento...: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.361.0005.2.501 - Manutenção da Secretaria da Educação 

Recursos.: 1.500.1001.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.306.0005.2.519 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar - Creche 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.306.0005.2.518 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar- Pré-Escolar 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.306.0005.2.500 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar- Ensino 

Fundamental 
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Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 06 - Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 

Unidade.: 06.001 - Setor de Educação 

Atividade: 12.361.0005.2.509 - Manutenção do Ensino Fundamental 

Recursos.: 1.500.1001.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Elemento.: 3.3.90.39.07.00.00 - Gêneros de Alimentação 

 
Órgão.....: 08 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Unidade.: 08.001 - Setor de Obras e Serviços Urbanos 

Atividade: 04.122.0014.2.700 - Manutenção da Secretaria da Obras e Serviços Urbanos 

Recursos.: 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Elemento.: 3.3.90.30.07.00.00 - 

 

Gêneros de Alimentação 

7.1.2 Fundo Municipal da Saúde:  

 
Órgão.....: 05 - Secretaria da Saúde 

Unidade.: 05.001 - Fundo Municipal da Saúde de Dona Emma 

Atividade: 10.301.0006.2.400 - Manutenção dos Serviços Atenção Básica de Saúde 

Recursos.: 1.500.1002.0000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 

Elemento.: 3.3.90.30.30.07.00 - Gêneros de Alimentação 

 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias do recebimento 

definitivo da quantidade solicitada e após emissão de Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado 

através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao 

fornecedor.  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

CLAUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao MUNICÍPIO promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

9.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados 

para a sede do MUNICÍPIO, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou por e-mail 

sendo que este deve ser confirmado o recebimento pelo MUNICIPIO como forma de protocolo, 

sendo válido este pedido somente após confirmação.  

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

MUNICÍPIO poderá:  

9.3.1. Consultar os demais licitantes que estejam classificados para o item em questão, 

questionando-lhes sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente 
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pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame 

ou nas condições atuais de mercado.  

9.3.1.1. Obtendo-se possibilidade de inclusão do item na Ata de Registro de Preços com outro 

licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

9.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento do pedido.  

9.4. Independentemente de solicitação, o MUNICÍPIO poderá convocar o fornecedor, após a 

aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, 

na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 

mercado.  

9.5. A critério do MUNICIPIO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

9.5.1. Dentro do prazo previsto, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e 

realizar diligências junto a empresa fornecedora ou a terceiros, hipótese em que o prazo para 

resposta será suspenso. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no Decreto Municipal n.º 109/2023 ou outro que vier a substituir.  

11.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.  

11.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado;  

II frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 

aplicação de penalidade; e  

III convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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11.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá:  

I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e  

II convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

11.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

11.2 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento).  

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS  

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

I descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

II não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

III tiver presentes razões de interesse público;  

IV sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  

V for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO nos termos do 

artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

12.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do MUNICÍPIO.  

12.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - GARANTIA DA PROPOSTA 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que 

não se trata de licitação de grande vulto. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 

deste instrumento de contratação as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. do presente instrumento de 

contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. deste instrumento de contratação não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

14.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 14.2 do presente 

instrumento de contratação o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pelo pregoeiro, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.9. Serão indeferidas pelo pregoeiro, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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14.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

14.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.2 do presente 

instrumento de contratação exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

15.1. A ata de registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogada, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração Pública, 

conforme estabelece o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

151.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

acumular com as quantidades não utilizadas 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara: 

16.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos 

seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

16.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na LGPD e demais leis aplicáveis. 
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16.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da 

execução dos serviços; 

16.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus 

contratantes e da sociedade;  

16.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços; 

16.1.6. comunicará ao Município de Dona Emma eventual alteração de sua razão social ou de 

controle acionário e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no 

prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida 

documentação. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento 

com terceiros.  

16.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

16.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.  

17.2 A Gestão da Ata de Registro de Preços, será feita pela servidora Angela Aparecida de 

Camargo, nos termos do Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

17.3. A Fiscalização da Ata de Registro, será feita pelo servidor Paulo Luciano Jagielski, nos 

termos do Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

17.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

materiais contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

17.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo 

ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

17.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática.  

17.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCO  

18.1. Conforme item 12 do Estudo Técnico Preliminar não foram verificados riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à empresa fornecedora.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser:  

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Getúlio, com prevalência sobre qualquer 

outro, para adoção de medidas judiciais, pertinente à execução da presente ata de Registro de 

Preços. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam a presente Ata. 

 

 

Dona Emma (SC), ........ de .................................. de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Município de Dona Emma 

Nerci Barp – Prefeito Municipal 

 

 

____________________________________ 

Empresa 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A presente aquisição tem como objetivo fornecer alimentos variados e seguros para a 

manutenção do programa de merenda escolar, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino, Escolas e Centros de 

Educação Infantil do município de Dona Emma. Busca-se garantir a melhoria do rendimento 

escolar, a segurança alimentar e nutricional dos alunos, bem como atender às condições de 

saúde daqueles que necessitam de atenção específica. Estar em conformidade e atender as 

recomendações da LEI Nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e da RESOLUÇÃO Nº 06, de 08 de 

maio de 2020, que dispõem sobre o atendimento da alimentação escolar dos alunos da educação 

básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Além disso, 

melhorará as condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 

faixas etárias de acordo com o cardápio escolar, elaborado pelas Nutricionistas desta Secretaria 

e em acordo com a Lei nº 11.947/2009, que determina: 

 
 Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer 

ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no 

mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes 

de que trata o art. 2o desta Lei. 

 

 A Secretaria Municipal de Educação de Dona Emma/SC fornece também alimentação 

diferenciada conforme cardápio para alunos que apresentam alguma necessidade alimentar 

especial, podendo ser: intolerância à lactose; diabetes; doença celíaca; e entre outras, em 

observância à Lei nº 12.982/2014 que alterou o art. 12 da Lei nº 11.947/2009, determinando 

que: 

 

Art. 12 Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 

nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, 

respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e 

a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e 

diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e adequada. 

[...] 

§ 2º Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em 

virtude de estado ou de condição de saúde específica, será elaborado cardápio especial 

com base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e 

demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. 

 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 

Fone/Fax: (47) 3364-2800     -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 
 
 

 
 

 

Ademais, salienta-se que os produtos alimentícios constantes no presente Estudo Técnico 

Preliminar são de fundamental importância para atendimento dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, bem como busca atender as demais demandas, como para o Gabinete do Prefeito, para 

a Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, para a Secretaria da Assistência 

Social, para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para a Secretaria da Educação, Cultura 

e Desporto, e para o Fundo Municipal de Saúde de Dona Emma/SC. Dessa forma, a aquisição 

dos gêneros alimentícios é de suma importância para manutenção das unidades escolares e 

demais secretarias do município de Dona Emma/SC. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. Gabinete do Prefeto, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Secretaria da 

Assistência Social, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para a Secretaria da Educação, 

Cultura e Desporto, e para o Fundo Municipal de Saúde de Dona Emma/SC . 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as 

descrições no Termo de Referência, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

3.2. Após o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, os fornecedores 

deverão imediatamente providenciar a entrega dos itens mencionados, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra/autorização 

de fornecimento. 

3.3. A entregas são semanais ou quinzenais de acordo com a necessidade e pedido da 

nutricionista e secretários municipais.  

3.4. Os itens deverão ser entregues, conforme a Ordem de Compra/Autorização de 

Fornecimento expedida, de acordo com a necessidade de cada secretaria. 

3.5. Os produtos como carnes, derivados de carnes, frios, queijos, deverão ser, obrigatoriamente 

transportados em caixas térmicas devidamente higienizadas ou em veículos refrigerados, 

devidamente aferidos conforme legislação vigente. 

3.6. As frutas e hortaliças deverão apresentar as características bem definidas, estarem 

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de danos 

mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças, estarem em perfeitas condições de conservação, 

maturação e de acordo com o especificado. 

3.7. No ato da entrega, para apresentar o devido controle de qualidade, amostras dos hortifrútis 

como laranja, beterraba, batata, batata doce e maçã, poderão ser cortadas em frente ao 

entregador, caso haja quaisquer dúvidas/suspeitas quanto a qualidade da polpa do produto, 

devendo às custas das amostras ser d/o fornecedor, não prejudicando a quantidade entregue nas 

Unidades. 

3.8. Os ovos de galinha deverão ser embalados no máximo 07 (sete) dias antes das respectivas 

datas de entrega. 

3.9. Os morangos in natura deverão ser embalados em bandejas transparentes e íntegras, 

devidamente rotuladas com nome do produto, nome do produtor, peso líquido, data que o 

produto foi embalado, entre outras informações previstas na legislação vigente. 
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3.10. Os pães deverão ser entregues com data de fabricação no /máximo 1 dia antes da entrega, 

devem ser frescos, devidamente etiquetados com data de produção e validade de no máximo 5 

dias, apresentar as informações nutricionais e lista de ingredientes.  

3.11. Todos os alimentos devem ser entregues em caixas plásticas limpas e em perfeitas 

condições de uso. Alimentos entregues em caixas sujas serão devolvidos imediatamente, 

devendo a empresa responsável repor as mercadorias em até 24 horas após a devolução. 

3.12. Os entregadores, deverão estar devidamente identificados com crachás e uniformes. Os 

mesmos deverão fazer uso de roupas, calçados fechados e acessórios limpos, manter as unhas 

aparadas e limpas e hábitos higiênicos adequados. Não será permitida a entrada de entregadores 

dentro das cozinhas e nas demais dependências das unidades escolares, que não sejam os 

acessos e as áreas para o recebimento de mercadorias. 

3.13. Todos os produtos estarão sujeitos a análise laboratorial para confirmação dos dados 

especificados. 

3.14. Os produtos beneficiados, processados, congelados deverão estar empacotados em 

embalagens íntegras e identificados adequadamente, isto é, com nome e composição do 

produto, informação nutricional, lote, data de fabricação, data de validade, descrição nome, 

registro no órgão oficial regulamentador, quantidade (peso) e condições de armazenamento. No 

ato da entrega as mercadorias devem ser conferidas, peso, embalagens, validade, marcas.  

3.15. Os produtos em desacordo devem ser reclamados e devolvidos no ato da entrega ou se 

identificados posteriormente ao ato da entrega, as custas serão por conta do fornecedor.  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

4.1 O quantitativo do item a ser solicitado teve como base levantamento realizado pelo Gabinete 

do Prefeito e Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município considerando a 

estimativa de demanda para o atendimento da merenda escolar do município de Dona Emma, 

com estimativa de consumo para o período de 1 (um) ano, assim como para o atendimento das 

demais secretarias.   

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1 Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa(s) especializada(s) em fornecimento de gêneros 

alimentícios, com entrega nas unidades escolares, conforme solicitado  pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, assim como para as demais Secretarias Municipais e Fundo 

Municipal da Saúde de Dona Emma. 

5.1.1 Este município realizou contratação similar no ano de 2023 através do Processo Licitatório 

nº 44/2023, onde obteve sucesso na execução de fornecimento de merenda escolar para 

atendimento das unidades escolares do Município de Dona Emma. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Estimou-se para a contratação no Processo Licitatório 90/2024 – o Valor de R$ 

1.202.097,20 (um milhão e duzentos e dois mil e noventa e sete reais), sendo que parte dos itens 

foi homologado e licitado no valor de R$ 556.330,80 (quinhentos e cinquenta e seis mil e 

trezentos e trinta reais e oitenta centavos), sendo que o valor que ficou referente aos itens 
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desertos e fracassados foi de R$ 645.766,40 (seiscentos e quarenta e cinco mil e setecentos e 

sessenta e seis reais e quarenta centavos) para o período de 12 (doze) meses. Tendo em vista 

que a quantidades demandadas são uma estimativa e que pode variar durante o ano, deverá ser 

feita uma Ata de Registro de Preços, para que as aquisições sejam feitas conforme as 

necessidades. No que se refere ao valor estimado tem como base os itens que ficaram desertos 

ou fracassados no Processo Licitatório 90/2024, no entanto o valor será verificado conforme a 

pequisa de preço que estará sendo realizada.     

6.2 Vislumbra-se que o valor médio aferido através da pesquisa de preços seja compatível com 

o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 

109/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Dona Emma, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

  

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 A presente aquisição se dará de forma parcelada, visando o objetivo de menor preço dentro 

da forma de julgamento de menor preço por item, sendo que a solicitação será de acordo com 

as necessidades das Secretarias.  

7.2 A presente contratação permite seu parcelamento durante o período da contratação, haja 

visto que deverá seguir a demanda efetiva de cada Secretaria. No que tange a parte de 

alimentação escolar também deverá atender ao calendário escolar garantindo o fornecimento da 

merenda aos alunos da Rede Municipal de Ensino com qualidade, considerando o cardápio 

orientado pela Nutricionista do Município. O fornecimento dos itens oriundos deste processo 

licitatório deverá ser conforme as demandas das Unidades pertencentes à Secretaria Municipal 

de Educação de Dona Emma/SC, por um prazo de 12 (doze) meses, conforme os fundamentos 

acima utilizados. 

 

8. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

8.1 Considerando as análises ora empreendidas no presente estudo preliminar e demais 

informações, manifesto como viável a realização da contratação pretendida para atender as 

demandas do Municipio de Dona Emma. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

9.4 A obtenção de uma alimentação saudável e adequada envolve o uso de alimentos 

diversificados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares. Isso 

contribui para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos, além de melhorar o desempenho 
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escolar, de acordo com sua faixa etária e estado de saúde, inclusive para aqueles que necessitam 

de atenção especial. Esses são os resultados pretendidos.  

9.5 O Município de Dona Emma, através da Secretaria Municipal de Educação de Dona 

Emma/SC considera a aquisição de alimentação escolar essencial para o fiel cumprimento da 

legislação vigente, bem como atender os alunos vinculados e assistidos por aquele órgão 

enquanto estiverem frequentando o ambiente de ensino, bem como busca atender a demanda da 

aquisição destes itens para a manutenção das demais Secretarias Municipais e Fundo Municipal 

da Saúde de Dona Emma. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização 

dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

11. DEMAIS ITENS 

11.1 Não foram contemplados neste ETP os elementos II, VII, X, e XII do §1º do Art. 18 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, por não se aplicarem à contratação ora pretendida.  

 

12. ANÁLISE DE RISCOS 

12.1 Não foram verificados riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

 

13. RESPONSÁVEIS 

 

SONIA DA SILVA 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

 

CASSIO MARCILIO  

Secretario do Gabinete 

 

JONAS BIFF 

Secretário da Saúde 

 

GREICIANE GESSER LANGE 

Nutricionista 

 

Dona Emma/SC, 04 de outubro de 2024. 
 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br


Rua Alberto Koglin, 3493 - Centro - Dona Emma
CEP: 89155-000 CNPJ: 83.102.426/0001-83 Telefone: (47) 3364-2800
E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br  Site: http://www.donaemma.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Página: 1 / 9

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

0200102101 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITOOrganograma:
Solicitante: CASSIO MARCÍLIO

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Justificativa: A AQUISIÇÃO DO PRESENTE OBJETO VISA ESTABELECER UMA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO  COM  EMPRESA(S)  ESPECIALIZADA(S)  EM  FORNECER  ALIMENTOS  VARIADOS  E
SEGUROS  PARA  A  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  MERENDA  ESCOLAR,  QUE
CONTRIBUAM  PARA  O  CRESCIMENTO  E  DESENVOLVIMENTO  DOS  ALUNOS  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. BUSCA-SE GARANTIR A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR,
A  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  DOS  ALUNOS,  BEM  COMO  ATENDER  ÀS
CONDIÇÕES DE SAÚDE DAQUELES QUE NECESSITAM DE ATENÇÃO ESPECÍFICA. ESTAR
EM  CONFORMIDADE  E  ATENDER  AS  RECOMENDAÇÕES  DA  LEI  Nº  11.947,  DE  16  DE
JUNHO DE 2009, E DA RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, QUE DISPÕEM SOBRE
O ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA NO
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
ATENDER  A  DEMANDA  DAS  DEMAIS  SECRETARIAS:  GABINETE  DO  PREFEITO,
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E  PLANEJAMENTO,  SECRETARIA  DA
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS,  PARA  A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICIPIO.

Objeto: FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PARA  A  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  MERENDA  ESCOLAR  DA
ESCOLA  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  PROFESSOR  PAUL  RICHARD  ELTERMANN  E  DOS
CENTROS  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL;  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  GABINETE  DO
PREFEITO,  PARA  A  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E  PLANEJAMENTO,
PARA  A  SECRETARIA  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  PARA  A  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS URBANOS,  PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULTURA E DESPORTO,  E
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

Observações:

Data da Solicitação: 04/10/2024

Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

Solicitação de Compra Nº 99/2024

8.388,0013,9800ABACATE MÉDIO, DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME
VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE,
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES
PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO IMEDIATO,
APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORME,
SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES,
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA
APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

KG600,001030344-11

14.756,0010,5400ABACAXI PEROLA, DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME
VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE,
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES
PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO IMEDIATO,
APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORME,
SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES,
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA
APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

UN1.400,001030001-12

2.910,005,8200ABOBORA, SECA (OU DE PESCOCO), COM PESO UNITARIO MENORKG500,001210051651043
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QUE 10KG, FORMATO CILINDRICO, PESCOCO MEDIO, CASCA FINA,
LISA, VERDE ESCURA RAJADA DE CREME, POLPA AVERMALHADA.
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER
PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA,
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA
ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS
E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE.

6-1

4.179,005,9700ABOBRINHA BRASILEIRA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM RACHADURAS,
PERFURAÇÕES E CORTES, DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTE.

KG700,001030004-14

2.740,006,8500AÇÚCAR DEMERARA 1 KG - NATURAL LIVRE DE ADITIVOS
QUÍMICOS, EMBALAGEM DE 1KG.

PC400,00121005165101
3-1

5

4.364,0021,8200ACUCAR REFINADO EM EMBALAGEM DE 5 KGPC200,001030014-16
9.880,009,8800AIPIM DESCASCADO, LAVADO, LISO, CONGELADO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, DE BOM COZIMENTO, SEM LESÕES FÍSICAS E
MECÂNICAS, NÃO APRESENTANDO RACHADURAS OU CORTES,
LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, COM
TAMANHO UNIFORME, SENDO GRAÚDAS, ACONDICIONADAS EM
EMBALAGEM DE 1KG.

KG1.000,001030387-27

2.345,003,3500ALFACE CRESPA OU LISA ORGÂNICA, CLASSIFICAÇÃO/
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE
ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE.

UN700,001034002-28

4.063,0040,6300ALHO BULBO, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNO E SÃO, SER
DE COLHEITA RECENTE, SER SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO,
COM O TAMANHO, AROMA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE,
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM
DANOS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG100,001030029-19

3.964,009,9100AMEIXA PRETA SEM CAROÇO SECA, OBTIDA DE FRUTAS MADURAS,
INTEIRAS, SÃS, LIMPAS E DESIDRATADAS; LIVRE DE
FERMENTAÇÕES, MANCHAS OU DEFEITOS; ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM DE 150G A 200G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UN400,00121005165187
10-1

10

4.789,5031,9300ARROZ BRANCO TIPO 1 EM EMBALAGEM DE 5 KGPC150,00121005165101
2-1

11

11.836,0029,5900ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 EM EMBALAGEM DE 5 KGPC400,001030041-112
4.826,0048,2600AZEITE DE OLIVA  EXTRA VIRGEM –ACIDEZ  MENOR  QUE 0,5%,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO, CONTENDO NO
MÍNIMO 500ML

UN100,00121005165104
9-1

13

3.912,0013,0400BALA COM SABOR SORTIDO DE 600 GRAMASPC300,001030489-114
777,5015,5500BALA DE HORTELÃ - BALA DURA, SABOR HORTELÃ, EMBALAGEM

CONTENDO NO MÍNIMO DE 600GR, COM DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES À CONTAR DA ENTREGA.

PC50,00121005165105
6-1

15

1.944,006,4800BANANA BRANCA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ,
SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE

KG300,001030049-116
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APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, SEM MANCHAS OU DEFEITOS
NA CASCA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL,
ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

32.435,004,9900BANANA CATURRA IN NATURA - EM PENCAS, FRESCA, DE TAMANHO
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA
VARIEDADE, GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA A MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. SEM LESÕES PROVOCADAS
POR INSETOS, DOENÇAS OU MECÂNICAS. SEM SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À
SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTAS DE UMIDADES EXTERNAS
ANORMAIS, AROMA E/OU SABOR ESTRANHOS.

KG6.500,001030050-1117

7.980,005,3200BATATA-DOCE LAVADA LISA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA, SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E
ODORES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE. -
Referência interna do Item: 3

KG1.500,001030052-318

14.950,005,9800BATATA-INGLESA LAVADA LISA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA, SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E
ODORES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG2.500,001030053-119

6.795,0013,5900BATATA-SALSA LAVADA LISA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA, SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E
ODORES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG500,001030055-120

2.015,008,0600BEBIDA A BASE DE SOJA PRONTA PARA O CONSUMO. EMBALAGEM
CARTONADA DE 1 LITRO.

CX250,001030353-221

6.138,006,8200BETERRABA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, DE
COLHEITA RECENTE, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA COMO: BROTOS, RACHADURAS OU CORTES NA
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS
DEFEITOS QUE POSSA ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE,
LIVRE DE TERRA ADERENTE À CASCA E DE RESÍDUOS DE
FÉRTILIZANTES, ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG900,001030061-122

13.820,0013,8200BOMBOM SORTIDO EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 250 GRAMAS,
CONTENDO BOMBONS DE CHOCOLATE; DE CHOCOLATE COM LEITE
E CROCANTE; RECHEADO COBERTO COM FLOCOS E CHOCOLATE;
RECHEADO COM COCO; DE CHOCOLATE BRANCO COM RECHEIO
SABOR LEITE CONDENSADO; DE CHOCOLATE COM RECHEIO DE
BAUNILHA; DE CHOCOLATE BRANCO COM RECHEIO SABOR
CHOCOLATE; DE CHOCOLATE COM RECHEIO SABOR MORANGO; DE
CHOCOLATE COM RECHEDO DE BISCOITO; DE CHOCOLATE
RECHEADO COM LEITE MALTADO; DE CHOCOLATE COM RECHEIO
SABOR BRIGADEIRO; COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE COM
COCO; BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE COM RECHEIO SABOR
CHOCOLATE; DE CHOCOLATE RECHEADO COM AMENDOIM
CARAMELIZADO E PASTILHAS CROCANTES DE CHOCOLATE, TODOS
AROMATIZADOS E COLORIDOS ARTIFICALMENTE, NÃO
ARTESANAIS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE CONTENDO
DESCRIÇÃO DOS VALORES NUTICIONAIS, COM PRAZO DE VALIDADE
NÃO INFERIOR A 90 DIAS, COM QUALIDADE RECONHECIDA.
REFERÊNCIA: (NESTLE, LACTA, GAROTO) OU SIMILAR.

CX1.000,001030434-123

7.470,004,9800BRÓCOLIS SEM FOLHA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL

UN1.500,001030094-124
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GENUÍNO E SÃO, SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

7.428,0018,5700CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE 500 GRAMASCX400,001030343-125
7.210,0014,4200CAQUI FUYU - PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E

SÃ, DEVE SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR
GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA
CONSUMO IMEDIATO, APRESENTANDO COR, TAMANHO E
CONFORMAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS,
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

KG500,00121005165180
55-1

26

2.670,004,4500CEBOLA DE CABEÇA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ,
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR
ESTRANHOS, SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E
MOFOS, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL,
ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG600,001030127-127

3.318,004,7400CENOURA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU QUE AFETE A SUA APARÊNCIA
COMO RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTE.

KG700,001030129-128

2.592,004,3200CHUCHU, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER
PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNO E SÃO, SER
FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA COMO
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTE.

KG600,001030163-129

6.462,007,1800COUVE-FLOR SEM FOLHAS, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNO E SÃO, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

UN900,001030168-130

304,506,0900DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) EM EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 400 GRAMAS - DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) EM
EMBALAGEM EM POTES CONTENDO 400 GRAMAS DO PRODUTO
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO, DEVENDO CONSTAR
NA EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. O PRODUTO DEVE
TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS ANTES DA DATA DE
ENTREGA.

UN50,00121005165187
17-1

31

4.780,0019,1200FARINHA DE TRIGO ESPECIAL DE 5 KGPC250,001030205-132
692,006,9200FARINHA DE TRIGO INTEGRAL EM EMBALAGEM DE 1 KGUN100,001030576-133
524,408,7400FARINHA SEM GLÚTEN - PRODUTO SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE,

NÃO CONTÉM OVO OU LEITE ADICIONADO, LIVRE DE GORDURAS
TRANS, CORANTES E CONSERVANTES. EMBALAGEM PLÁSTICA
RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADA, ATÓXICA. PARA A
PREPARAÇÃO DE PÃES, MOLHOS, CREMES, BOLOS, EMPANADOS,
ENTRE OUTROS. É INDICADO PARA CELÍACOS, INTOLERANTES À
LACTOSE E QUALQUER UM QUE SIGA UMA DIETA SEM GLÚTEN.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE
1KG.

UN60,00121005165188
82-1

34

2.934,009,7800FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN NATURA, CONSTANDO NO MÍNIMO 90% DE
GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA, VARIEDADE CORRESPONDENTE

PC300,001030209-135
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DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E
SECOS. SERÁ PERMITIDO O LIMITE DE 2 DE IMPUREZAS E
MATERIAIS ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA 161 DE
24/07/87 - M.A. EMBALAGEM: PACOTES DE PLÁSTICO
TRANSPARENTES DE 1 KG.

1.182,5023,6500FERMENTO DE PAO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO EM
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

PC50,001030215-136

282,505,6500FILTRO DE CAFÉ N. 103 DESCARTÁVEL EM EMBALAGEM COM 30
UNIDADES. PAPEL COMPOSTO DE UMA MICROESTRUTURA
ESPECIAL, QUE PERMITE UMA PASSAGEM ADEQUADA DA ÁGUA
QUENTE PELO PÓ, FLAP (ABA) PARA FACILITAR A ABERTURA,
COMPOSIÇÃO 100% CELULOSE, COR BRANCO.

UN50,0012100515952-
1

37

586,005,8600GELATINA SEM SABOR INCOLOR: SEM GLÚTEN, SEM CORANTE,
SEM AÇÚCAR, SEM SABOR. EMBALAGEM DE 12 G, CONSTANDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E VALIDADE.

UN100,00121005165179
33-1

38

15.975,0010,6500GOIABA VERMELHA. 1ª QUALIDADE, MADURA, FRESCA E SEM
BATIDAS DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR
BEM FORMADAS, LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES
DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E
MATURAÇÃO. A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME.

KG1.500,00121005165187
19-1

39

1.725,003,4500IOGURTE NATURAL. EMBALAGEM PLÁSTICA, 170G, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. DEVERÁ TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ
SER TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM
EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS (ATÉ 10ºC OU DE
ACORDO COM O FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO A
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO QUE AS EMBALAGENS
NÃO SE APRESENTE ESTUFADAS OU ALTERADAS.

PT500,00121005165106
0-1

40

892,503,5700IOGURTE NATURAL. EMBALAGEM PLÁSTICA, 170G. SEM LACTOSE -
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU
AGRICULTURA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARROS
FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS
CORRETAS (ATÉ 10ºC OU DE ACORDO COM O FABRICANTE) E
ADEQUADAS, RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE ESTUFADAS OU
ALTERADAS.

PT250,00121005165106
1-1

41

12.230,0024,4600KIWI IN NATURA: DE BOA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO, COM CASCA ÍNTEGRA, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG500,00121005165179
36-1

42

16.225,006,4900LARANJA TIPO COMUM OU AÇUCAR OU LIMA,
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER
PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA,
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E
SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM MANCHAS OU
DEFEITOS NA CASCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE
PADRONIZADASA DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS.

KG2.500,001030397-143

3.498,0017,4900LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO EM EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 330 GRAMAS

UN200,00121005165187
22-1

44

5.870,005,8700LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA COM REDUÇÃO DE 90% DE
LACTOSE COM 1 LITRO

CX1.000,001030359-145

27.900,005,5800LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA EM CAIXALT5.000,001030226-146
1.533,0010,2200LIMÃO TAITI IN NATURA - FRESCO, LIVRE DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME
E INTACTA, SEM SINAIS DE FUNGOS OU  APODRECIMENTO

KG150,00121005165179
62-1

47

24.950,009,9800MACA VERMELHA TIPO FUJIKG2.500,001030231-148
2.340,004,6800MACARRAO CONCHINHA COM SEMOLA EM EMBALAGEM DE 500GR.PC500,00121005165106

2-1
49

1.575,005,2500MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN E SEM OVOS, MASSA
ALIMENTÍCIA A BASE DE FARINHA DE ARROZ, EM EMBALAGEM
PLÁSTICA RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADA, ATÓXICA,
ROTULADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE ESTAR
EM CONFORMIDADE COM AS LEIS VIGENTES, EMBALAGEM MÍNIMA
DE 500G.

UN300,00121005165179
34-1

50

3.390,005,6500MACARRÃO ESPAGUETE, OBTIDO DA SÊMOLA DE TRIGO,
ADICIONADO DE OVOS, PRÓPRIO PARA O PREPARO DE MASSAS EM
EMBALAGEM DE 1 KG.

PC600,001030236-151
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2.610,005,2200MACARRÃO TIPO GRAVATA. MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS.
FORMATO GRAVATA, PACOTE DE 500G, EMBALAGEM TIPO SACO.

UN500,00121005165187
23-1

52

2.495,004,9900MACARRÃO LETRINHA (OU ALFABETO), OBTIDO DA SÊMOLA DE
TRIGO, ADICIONADO DE OVOS, PRÓPRIO PARA O PREPARO DE
SOPAS EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS.

UN500,001030409-153

6.280,007,8500MACARRÃO PENNE, OBTIDO DA SÊMOLA DE TRIGO, ADICIONADO
DE OVOS, PRÓPRIO PARA O PREPARO DE MASSAS EM EMBALAGEM
DE 1 KG.

UN800,001030516-154

3.976,005,6800MACARRÃO TIPO ALETRIA, OBTIDO DA SÊMOLA DE TRIGO,
ADICIONADO DE OVOS, CONTENDO VITAMINA A, COMPLEXO B E
FERRO, EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

PC700,001030563-255

3.668,005,2400MACARRÃO TIPO FUSILLI. FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE CHIA,
FARINHA DE BATATA DOCE, FARINHA DE CENOURA E CÚRCUMA.
SEM ADIÇÃO DE OVO, LEITE E AÇÚCAR. A EMBALAGEM DE 500
GRAMAS QUE DEVERÁ CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA DO FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E PESO DO PRODUTO
EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PC700,0012100515958-
1

56

10.725,007,1500MAMÃO FORMOSA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNO E
SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, SEM MANCHAS OU DEFEITOS
NA CASCA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL,
ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG1.500,001030242-157

19.950,007,9800MANGA ROSA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ,
SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER,
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. EMBALAGEM: O
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG2.500,001030243-158

2.560,0012,8000MANTEIGA COM SAL 200G/ INGREDIENTES CREME DE LEITE SAL
CORANTE NATURAL DE URUCUM, CONTENDO DATA DE VALIDADE
(IGUAL OU ACIMA DE 150 DIAS APÓS FABRICAÇÃO) LOTE
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
CONSUMIDOR

PT200,00121005165106
4-1

59

2.107,5014,0500MANTEIGA COM SAL 200G/ SEM LACTOSE. MANTEIGA DE PRIMEIRA
QUALIDADE PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE.

PT150,00121005165106
5-1

60

7.188,0023,9600MANTEIGA SEM SAL INSPECIONADA EM EMBALAGEM DE 500
GRAMAS

UN300,00121005165106
3-1

61

565,5011,3100MELADO DE CANA-DE-ACUCAR DE 500 GR.PT50,001030247-162
13.090,003,7400MELANCIA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ

SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE,
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO
IMEDIATO, APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO
UNIFORME, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES,
SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE E LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES.

KG3.500,001030248-163

8.980,008,9800MELÃO, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER
PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ, SER FRESCA,
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE,
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO
IMEDIATO, APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO
UNIFORME, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES,

KG1.000,001030249-164

Protocolo: 6c4d522f-ee6d-4d63-b641-d83e1e74e58f    Usuário: nicoletweber    Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras



Rua Alberto Koglin, 3493 - Centro - Dona Emma
CEP: 89155-000 CNPJ: 83.102.426/0001-83 Telefone: (47) 3364-2800
E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br  Site: http://www.donaemma.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Página: 7 / 9

SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE E LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES.

12.710,0012,7100MILHO VERDE IN NATURA CONGELADO. MILHO VERDE
SELECIONADO, LAVADO, BRANQUEADO E CONGELADO -
CONTENDO COMO ÚNICO INGREDIENTE MILHO VERDE -
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA, LACRADA,
DEVIDAMENTE ROTULADA DE ACORDO COM AS NORMAS DA
ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LISTA
DE INGREDIENTES E PESO LÍQUIDO - PRAZO DE VALIDADE DE NO
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA FABRICAÇÃO

KG1.000,00121005165187
24-1

65

15.975,0010,6500MORANGO 1ª QUALIDADE, CAIXINHA OU BANDEIJA COM 200G,
CAIXINHAS PLÁSTICAS, OS MESMOS DEVEM ESTAR MADUROS MAIS
SEM SINAL DE MOFO E DETERIORAÇÃO. TAMANHOS UNIFORMES,
DE COR VERMELHO VIVO, SEM SUJIDADES.

UN1.500,00121005165187
25-1

66

5.350,0026,7500MORANGO CONGELADO PICADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
DE 500G A 1KG.

KG200,00121005165106
7-1

67

4.328,0010,8200NATA CONTENDO 45% DE GORDURA NA COMPOSIÇÃO.
EMBALAGEM: 300G CADA UNIDADE. DATA DE VALIDADE MÍNIMA 10
DIAS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PT400,00121005165106
8-1

68

4.844,006,9200OLEO DE SOJA DE 900 MLUN700,001030257-169
14.976,000,7800OVO DE GALINHA, TIPO GRANDE, EM UNIDADEUN19.200,00121005165188

57-1
70

31.910,0031,9100PÃO DOCE TIPO - PÃO PARA CACHORRO QUENTE - CONTENDO NO
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. NÃO CONTER PRÉ MISTURA
PRONTA, APENAS FARINHA DE TRIGO TIPO 1, ÁGUA, AÇÚCAR, SAL E
FERMENTO BIOLÓGICO. SER ENTREGUE ASSADO E EM PACOTES
(PRÓPRIOS PARA TRANSPORTE DE ALIMENTO), ETIQUETADOS COM
A PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, PESO E PRAZO DE VALIDADE.

KG1.000,00121005165107
0-1

71

11.690,0011,6900PÃO FATIADO (INTEGRAL). APRESENTAR SUPERFÍCIE UNIFORME,
LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO
CONSISTENTE, SER FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS DE
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS. CONSTITUÍDA POR 20 FATIAS
DE 25G (VINTE E CINCO GRAMAS) CADA FATIA, SENDO TOLERADA
UMA VARIAÇÃO DE ATÉ 5% PARA MAIS OU PARA MENOS NO PESO
LÍQUIDO. SERÁ REJEITADO PÃO QUEIMADO E MAL COZIDO, DE
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS ANORMAIS. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS, LIMPOS E
FECHADOS, CONTENDO 500 GRAMAS, DEVIDAMENTE ROTULADO E
IDENTIFICADA NOS ASPECTOS QUALITATIVO E QUANTITATIVO
CONSTANDO O PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE REGISTRO NO
ÓRGÃO COMPETENTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E DEMAIS
DADOS CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
(APRESENTAR AMOSTRA). NOS INGREDIENTES NÃO CONTER LEITE
E OVOS. NÃO CONTER PRE MISTURA PRONTA, APENAS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO TIPO 1, FARINHA DE TRIGO
INTEGRAL, AGUA, ACUCAR, SAL E FERMENTO.

UN1.000,00121005165187
26-1

72

7.330,007,3300PÃO FATIADO TIPO CASEIRO. APRESENTAR SUPERFÍCIE UNIFORME,
LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO
CONSISTENTE, SER FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS DE
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS. CONSTITUÍDA POR 20 FATIAS
DE 25G (VINTE E CINCO GRAMAS) CADA FATIA, SENDO TOLERADA
UMA VARIAÇÃO DE ATÉ 5% PARA MAIS OU PARA MENOS NO PESO
LÍQUIDO. SERÁ REJEITADO PÃO QUEIMADO E MAL COZIDO, DE
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS ANORMAIS. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS, LIMPOS E
FECHADOS, CONTENDO 500 GRAMAS, DEVIDAMENTE ROTULADO E
IDENTIFICADA NOS ASPECTOS QUALITATIVO E QUANTITATIVO
CONSTANDO O PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE REGISTRO NO
ÓRGÃO COMPETENTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E DEMAIS
DADOS CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
(APRESENTAR AMOSTRA). NOS INGREDIENTES NÃO CONTER LEITE
E OVOS. NÃO CONTER PRE MISTURA PRONTA, APENAS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO TIPO 1, FARINHA DE TRIGO
INTEGRAL, AGUA, ACUCAR, SAL E FERMENTO.

UN1.000,00121005165187
27-1

73

2.015,0020,1500PÃO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - PÃO PREPARADO SEM GLÚTEN
E SEM LACTOSE ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE, EMBALAGEM
ÍNTEGRA, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, COM
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COMPLETA DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, MÍNIMO DE 450 GRAMAS POR PACOTE.

UN100,00121005165179
35-1

74

2.220,0022,2000PAO SEM GLUTEN, SEM LEITE, SEM LACTOSE E SEM OVO –UN100,0012100516518775
Protocolo: 6c4d522f-ee6d-4d63-b641-d83e1e74e58f    Usuário: nicoletweber    Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28

Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras



Rua Alberto Koglin, 3493 - Centro - Dona Emma
CEP: 89155-000 CNPJ: 83.102.426/0001-83 Telefone: (47) 3364-2800
E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br  Site: http://www.donaemma.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Página: 8 / 9

PRODUTO VEGANO, PESO MINIMO DE 450G. EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS, LIMPOS E FECHADOS.
DEVIDAMENTE ROTULADO E IDENTIFICADA NOS ASPECTOS
QUALITATIVO E QUANTITATIVO CONSTANDO O PESO LÍQUIDO,
PRAZO DE VALIDADE, MARCA, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E DEMAIS DADOS CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE (APRESENTAR AMOSTRA).EMBALAGEM DE
NO MINIMO 450G.

28-1

3.492,005,8200PEPINO PARA SALADA, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL GENUÍNA E SÃ,
SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADA
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE
AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES E
CORTES, DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG600,001030273-176

4.992,0012,4800PERA - FRUTA IN NATURAKG400,001030450-277
16.968,0028,2800PÊSSEGO IN NATURA – FRESCO, DE AROMA, SABOR E COR DA

ESPÉCIE, E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO
DE SUJIDADES, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM
FÍSICA, MECÂNICA OU QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, SEM
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA ACONDICIONADAS EM CAIXAS
PADRONIZADAS DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS.

KG600,001030275-278

4.396,0021,9800PIMENTÃO AMARELO / VERMELHOKG200,001033994-179
3.162,5012,6500PIMENTÃO VERDEKG250,001030279-180
3.440,006,8800PIRULITO DE SABOR SORTIDO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO

200GR, EM FORMATO ACHATADO.
PC500,001030282-481

15.592,5044,5500QUEIJO MUSSARELAKG350,001030295-182
982,009,8200QUEIJO MUSSARELA SEM LACTOSE -  EMBALAGEM COM NO MÍNIMO

150 GRS
UN100,00121005165187

38-1
83

282,005,6400QUEIJO RICOTA 300G. QUEIJO MAGRO CONSISTÊNCIA BRANDA
MACIA COR ESBRANQUIÇADA DE PRIMEIRA QUALIDADE RESFRIADO
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300G COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO.

UN50,00121005165187
31-1

84

2.076,006,9200REFRIGERANTE DE GUARANA COM 2 LITROSUN300,001030300-185
1.755,003,5100REPOLHO BRANCO EM CABEÇA,

CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE ÓTIMA QUALIDADE,
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E
TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM DEFEITOS NAS VERDURAS QUE
AFETEM A SUA FORMAÇÃO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E
INSETOS, SEM DANOS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA
OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTE.

UN500,001030304-186

1.205,004,8200REPOLHO ROXO. 1ª QUALIDADE, EM UNIDADES COM PESO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS CADA. DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS
DO CULTIVAR BEM FORMADAS, LIMPAS, COM COLORAÇÕES
PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS ME CÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.

UN250,001030508-287

819,002,3400SAL REFINADO IODADO EM EMBALAGEM DE 1 KGPC350,001030309-188
19.640,009,8200TANGERINA PONKAN. 1ª QUALIDADE, PONKAN DEVE APRESENTAR

AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, LIMPAS, COM
COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. A POLPA DEVE
ESTAR INTACTA E FIRME.

KG2.000,001030396-389

7.910,0015,8200UVA COMUM - UVA IN NATURA DE BOA QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG500,001030333-290

3.697,0036,9700UVA PASSA PRETA EMBALAGEM DE 1KG - SEM SEMENTE,
DESIDRATADA, INTEIRAS, ISENTA DE FERMENTAÇÕES, MANCHAS,
DEFEITOS E MOFO. ISENTA DE AÇÚCARES. SABOR
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE SABORES ESTRANHOS. TEXTURA
MACIA. EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

UN100,00121005165107
2-1

91
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1KG. EMBALAGEM DEVE APRESENTAR OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. INFORMAÇÃO AOS ALÉRGICOS.
PODE SER ORGÂNICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DE
ENTREGA.

538,005,3800VINAGRE DE MAÇÃ SEM ÁLCOOL, EMBALAGEM CONTENDO NO
MÍNIMO 750ML. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES, DENOMINAÇÃO DO PRODUTO,
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

UN100,00121005165179
40-1

92

3.107,0031,0700GRANOLA – CONTENDO CEREAIS INTEGRAIS, FRUTAS
DESIDRATADAS E CASTANHAS, SEM AÇÚCAR, ISENTA DE
CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA,
ATÓXICA, LACRADA, CONTENDO 850 GRAMAS

PC100,00121005165187
35-1

93

2.228,0011,1400IOGURTE – DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOS SABORES DE MORANGO,
COCO OU AMEIXA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 850ML A 1 LITRO

UN200,00121005165187
36-1

94

2.112,003,5200TEMPERO VERDE FRESCO, SALSA E CEBOLINHA VERDE LIVRE DE
IMPUREZAS, EM MAÇO DE APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS

MACO600,001030329-195

21.960,007,3200TOMATE SALADA MÉDIO, CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIME VEGETAL
GENUÍNO E SÃO, SER FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, SEM DANOS POR
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
SUA APARÊNCIA COMO RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE.

KG3.000,001030331-196

45.885,0030,5900CARNE BOVINA DE PRIMEIRA EM CUBOS - FILÉ AMERICANO, SEM
OSSO, SEM PELE, SEM NERVOS, SEM GORDURA, LIMPA E MAGRA,
CONGELADA (INDUSTRIALIZADA), EMBALAGEM A VÁCUO, EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 1 KG. COM REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE SIM/SIE/SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN1.500,001030575-197

32.925,0021,9500CARNE DE FRANGO ABATIDO, CORTE PEITO DE FRANGO SEM OSSO
E SEM PELE, CONGELADA, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 1 KG,
COM REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE SIM/SIE/SIF, VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

KG1.500,001030125-198

Preço Total: 733.053,40

Dotação Descrição Valor Previsto:Recurso

Dotações Utilizadas:

Dona Emma, 04 de Outubro de 2024.

Assinatura do Responsável
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